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PORTARIA Nº 142 GP/IPESAÚDE

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de 
Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 5.853, 
de 20 de março de 2006 (Lei de criação do IPESAÚDE);

Considerando  a  necessidade  de  atualizar  os  valores  das  diárias  de  internação  domiciliar,  visando 
promover a devida assistência aos beneficiários, consoante a decisão proferida na 191ª Reunião Ordinária 
do Conselho Deliberativo, ocorrida em 31 de agosto de 2022; 

RESOLVE:

Art.  1º  –  Atualizar  os  seguintes  códigos  na  Tabela  do  IPESAÚDE, com as  respectivas  descrições  e 
valores:

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

0.91.01.0896 DIÁRIA 6H – HOME CARE R$ 103,50

0.91.01.0888 DIÁRIA 12H – HOME CARE R$ 155,25

0.91.01.0870 DIÁRIA 24H SEM RESPIRADOR – HOME CARE R$ 281,75

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais com a 
publicação no DOE, revogando as disposições em contrário.

Aracaju, 13 de setembro de 2022

GEORGE DA TRINDADE GOIS
Diretor(a) Presidente

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br
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